
Informativo Jurídico nº 110 - Ministro Gilmar Mendes cassa 
condenação de empresa por débitos trabalhistas de outra do 
mesmo grupo 
 
O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), cassou decisão do 
Tribunal Superior do Trabalho (TST) que havia mantido a condenação de uma 
empresa pelos débitos trabalhistas de outra do mesmo grupo empresarial. Na 
avaliação do ministro, a Corte trabalhista desconsiderou o comando do Código de 
Processo Civil (CPC) que proíbe o cumprimento de sentença contra fiador ou 
corresponsável que não tenha participado do processo desde a fase de 
conhecimento.  
 
A decisão se deu no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE 1160361), em que a 
Amadeus Brasil Ltda. sustentava que o TST, ao permitir a sua responsabilização 
no lugar da Viação Aérea Riograndense S.A. (Varig), sem que tenha figurado como 
parte do processo desde o início, afrontou os princípios do devido processo legal, 
do contraditório e da ampla defesa. 
  
Cláusula de reserva 
  
Ao dar provimento ao agravo, o ministro Gilmar Mendes observou que a matéria é 
complexa desde o cancelamento, em 2003, da Súmula 205 do TST, que vedava a 
responsabilização solidária de empresa que não participou da relação processual. 
 
A partir disso, o TST tem incluído empresas que integram o mesmo grupo 
econômico em processos de dívidas trabalhistas e as obrigando a arcar com as 
condenações.  
 
Na avaliação do ministro, diante do parágrafo 5º do artigo 513 do CPC de 2015, 
que disciplinou o tema, a orientação jurisprudencial do TST deve ser revista. Para 
ele, o tribunal desconsiderou a orientação do CPC, em afronta à Súmula Vinculante 
10, que define ser reservado ao Plenário o julgamento da inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo que afaste sua incidência. 
 
Fonte: AASP 
 
 
 
 



 


